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atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo, 71.19-7-02 - Atividades 

de estudos geológicos localizada na FAZENDA SIKAR situada próxima ao povoado do Caldeirão, 

Zona Rural do Município de São Gabriel - BA. De acordo com os planos, programas e projetos 

aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e condicionantes que integram as presentes 

licenças. O não cumprimento das condicionantes contidas nesta licença ambiental, implicará na sua 

revogação e na aplicação de sanções e penalidades previstas na legislação ambiental, sem prejuízo de 

outras sanções e penalidades cabíveis.  

Condicionantes:  

I. Apresentar a Outorga d’água de poço para abastecimento da 

infraestrutura de apoio e/ou no processo produtivo. Prazo: 30 dias;  

II. Apresentar o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – 

PCMSO, com respectivos Atestados de Saúde Ocupacional – ASOs. 

Prazo: Antes do início das atividades;  

III. Realizar a delimitação física da área do empreendimento de forma 

permantente, com o objetivo de isolar a área de risco de possíveis 

acidentes com pessoas e animais do entorno do local. Prazo: Durante 

a instalação do empreendimento; 

IV. Instalar na entrada da área do empreendimento placa com 

identificação de propriedade privada, com razão social e CNPJ da 

empresa. A instalação deve estar disposta de forma visível para os 

transeuntes do local. Prazo: Durante a instalação do 

empreendimento; Prazo: Antes do início das atividades; 

V. Não permitir a presença de animais de criação na área do 

empreendimento. Prazo: Durante a vigência da licença; 

VI. Fornecer e exigir o uso de Equipamentos de Proteção Individual 

(EPI’s), adequados para a atividade, aos funcionários, terceirizados e 

visitantes, conforme Norma Regulamentadora de Mineração NR 

06/1978, promovendo a conscientização dos trabalhadores e clientes 

quanto ao uso adequado de equipamentos individuais e coletivos de 
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proteção aos riscos ambientais. Prazo: Durante a vigência da licença; 

VII. Adotar medidas recomendadas no Programa de Gerenciamento de 

Riscos – PGR, ora apresentado, com relação à prevenção de 

acidentes de trabalho e melhoria das condições ambientais, 

mantendo documentação comprobatória à disposição para fins de 

fiscalização e renovação da licença, assim como a constatação 

(termo de compromisso, lista de presença com conteúdo, certificados 

e relatório fotográfico) dos treinamentos sobre uso, guarda e 

conservação dos EPI e primeiros socorros. Prazo: Durante a vigência 

da licença; 

VIII. Evidenciar comprovação da implantação e operação do 

emprendimento conforme apresentado no Plano Gerenciamento de 

Resíduos sólidos – PGRS. Prazo: Durante a vigência da licença; 

IX.  Adotar medidas recomendadas conforme apresentado no Plano de 

Controle Ambiental – PCA. Prazo: Durante a vigência da licença; 

X.  Manter atualizado e adotar medidas e etapas recomendadas 

conforme apresentado no Plano de Recuperação de Áreas 

Degradadas – PRAD. Prazo: Durante a vigência da licença;  

XI. Todo o empreendimento deverá estar adequado de acordo com os 

programas de segurança do trabalho e meio ambiente. Prazo: 

Durante a vigência da licença; 

XII. Cumprir rigorosamente as exigências constantes na portaria DNPM 

n° 237/2001, alterada pela Portaria n° 12/2002, atendendo e 

cumprindo especificamente, no que couber, as vinte e duas Normas 

Regulamentadoras de Mineração. Prazo: Durante a vigência da 

licença; 

XIII. Doação de 600 mudas frutiferas e nativas na sede da Secretaria de 

Meio Ambiente, Desenvolvimento Sustentável e Turismo do município 

de São Gabriel. Consultar as espécies antes de realizar a entrega na 
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